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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º 604/11-CSMP

O  PRESIDENTE  DO  COLENDO  CONSELHO 
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o  teor  do  Ofício  n° 
023.2011.18.2.1.490091.2011.20674,  subscrito  pela  Exma.  Sra. 
Conselheira, Doutora Maria José da Silva Nazaré, relativo a propostas de 
assento;

CONSIDERANDO as  Resoluções  nos 548/2007-CSMP  e 
023/2007-CNMP,  que  disciplinam,  no  âmbito  do  Ministério  Público,  a 
instauração e tramitação do inquérito civil; 

CONSIDERANDO o  voto  do  Exmo.  Sr.  Conselheiro-
Relator, Doutor Nicolau Libório dos Santos Filho, nos autos do Processo n° 
506092.2011.PGJ;

CONSIDERANDO a decisão do Colendo Conselho Superior 
do Ministério Público, em sessão ordinária realizada em 23 de setembro de 
2011;

RESOLVE:

APROVAR os Assentos nos 005, 006, 007 e 008/11-CSMP, 
nos seguintes termos:

Assento n° 005/11-CSMP
“Peças  de  informação  não  convertidas  em  Procedimento 

Preparatório e/ou Inquérito Civil, cujo objeto da reclamação não configure 
lesão aos interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, assim como 
nas  demais  hipóteses  aventadas  no  caput  do  art.  5°,  da  Resolução  n° 
548/07-CSMP, deverão ser encaminhadas à respectiva Coordenação para 
análise e providências cabíveis, excetuada a circunstância do § 2° do artigo 
5° daquela resolução.” 

    
Assento n° 006/11-CSMP
“Se no curso do procedimento o membro Ministerial entender 

que não é de sua atribuição a análise do objeto do processo e sim de outra 
Promotoria de Justiça, deverá encaminhar os autos originais à Promotoria 
competente ou,  se existir,  à  respectiva  Coordenadoria  que seja atrelada, 
para distribuição,  providenciando a baixa no registro  e  comunicando ao 
Conselho Superior do Ministério Público.”

Assento n° 007/11-CSMP
“A formalização de compromisso de ajustamento de conduta 

entre o autor de dano a interesse difuso e coletivo com o respectivo órgão  
não autoriza o arquivamento do Inquérito Civil. O arquivamento deverá ser 
formalizado  após  a  comprovação  da  efetiva  reparação  do  dano  ou  da 
constatação de que o órgão público tomou providências necessárias para a 
execução judicial do termo de ajustamento.”

Assento n° 008/11-CSMP
“As  peças  de  informação,  distribuições,  procedimentos 

preparatórios e inquéritos civis, uma vez transformados em ação judicial 
(cível ou criminal) não necessitam ser encaminhados ao Conselho Superior 
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do Ministério Público para homologação de arquivamento, sendo suficiente 
que o titular da Promotoria encaminhe ao CSMP cópia da respectiva ação 
contendo o recebimento pelo cartório.” 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO C. CONSELHO SUPERIOR 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em Manaus-AM, 23 de setembro de 2011.

FRANCISCO DAS CHAGAS SANTIAGO DA CRUZ
Presidente

EVANDRO PAES DE FARIAS
Membro

FLÁVIO FERREIRA LOPES
Membro

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Membro

MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ
Membro e Secretária

JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES
Membro
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